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ATO DA MESA N° 04/2021  

CONSIDERANDO, que há funcionários com 

suspeita de Coronavírus; 

CONSIDERANDO, a necessidade de evitar a 

disseminação do vírus; 

CONSIDERANDO, os fatos acima a 

CÂMARA MUNICIPAL DE AREIAS, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. Adiar a 9' Sessão Ordinária da Legislatura de 2021, que seria 

realizada no 01 de junho de 2021, para data a ser designada e comunicada 

pelos meios usuais. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Ares , O e junho de 2021. 

Ver. JOSÉ OS ARVTÀLTÁ MORAES 

Presidente 
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Dra. ANGEL—A WARIA REZENDE RODRIGUES 

Procuradora Jurídica 


